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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCETINO
AV. CONSTANTTNO GEORGTANO RABEIO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ : 06.003.89V0001-16

TERMO DO CONTRATO

CoNTRATO No 002.08.03 I 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO/MA
ADESAO DE ATA 002.0812023.

CONCORRÊNCIA NO. OOU2O23 . CPL
PROCESSO ADUTNTSTRATTVO 006.0011 2023
ATA DE REGTSTRO DE PREçO 006.001.01 12023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

002.08.03/2023 QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) PRESIDENTE
JUSCEUNO E A EMPRESA J R PEREIRA CONSTRUÇÕES
E COMERCIO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO por intermédio do(a) Secretaria
Municipal de Saúde, situado na Rua do Sol, S/N, Centro, Presidente Juscelino/MA,
inscrito no CNPJ sob o no 06.003.89U0001-16, neste ato representado(a) pelo
Secretaria Municipal, Sra Viviane Arruda Pereira Brito, brasileira, portador do RG no
000109330299-0 SSP/MA, cPF no. 975.533,873-04, expedida peta (o) SSp-MA, ê cpF no
039.148.9ry-92, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J R PEREIRA
CONSTRUÇOES E COMERCIO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 35.108,109/0001-21
sediado(a) na AV. DOS HOIÁNDESES 5 CONS HILTON/ OLHO D'AGUA/ SAO LUIS-MA
CEP: 65.065-180 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr. Jose Ribamar Rodrlgues Pereira, portador(a) da Carteira de Identidade
no 000011935093-9 , expedida pela (o) ssP-MA , e cPF no 097.770,402-s3, tendo em
vista o que consta no Processo no 009.01.0L/2023. e em observância às disposições
da Lei no 8.666, de 2L de junho de 1993, da Lei no 10.520, de L7 de julho de 2002 e na
Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23
de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Concorrencia no 00L12023, por Sistema de Registro de Preços no 006.01. OL|2O23,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAI.JSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa de engenharia para
CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA ESPECIALTZADA NA EXECUçÃO DE SERVIçOS COMUNS DE
ENGENHARTA RETATTVOS À mmmçÃO, coNsERTO, DEMOLIçÃO, MANUTENçÃO e
REPARAçÃO DE PRÉDrGi PÚBUCOS INTERUGAN)S A SECRETARIA IIUNICIPAL DE SAUDE
No MuNrcÍPro MuNrcÍpro oe PRESIDENTE TUscEuNo- MA., que será prestado nas
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este
instrumento contratual.
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fiBPREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTTNO GEORGTANO RABEIO, SN, CENTRO, PRESTDENTE JUSCETTNO/MA

CNPJ: 05.fi13.89U0001-16
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panÁOnefO ÚX|CO- EsteTermo de Controto vincuto-se oo lnstrumento Convocotório
e seus onexos, identificodo no preômbulo ocimo, e à proposto vencedoro,
independentemente de tro nscriçôo.

ctÁusurA sEGUNDA - Do REcti,tE DE ExEcuçÃo

A execuçõo do objeto do presente Conlroto seró no formo presenciol do tipo i,lENOR
PREçO, sob o regim:. de EMPREITADA PoR PREçO GtoBAL, com mediçõo por
resultodos, em conformidode com o disposto no Lei Federol n" 8.666193 e suos
olteroções posteriores.

PARÁGRAFO PRll,lElRO - A diferenço percentuol entre o vqlor globol do controto e o
preço globol de referêncio poderó ser reduzido poro o preservoçôo do equilíbrio
econÔmico-finonceiro do controto em cosos excepcionois e justificodos, desde que
os custos unitórios dos oditivos controtuois nÕo excedom os custos unitórios do
sistemo de referêncio utilizodo no formo do Decreto n.7.983t2O13, ossegurodo o
monutençõo do vontogem do proposto vencedoro onte o do segundo colocodo
no licitoçõo

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço odicionodo oo controto ou que sofro olteroçôo
em seu quontitotivo ou preço deveró opresentor preço unitório inferior oo preço de
referêncio do Administroçõo Público divulgodo por ocosiôo do licitoçôo, montido o
proporcionolidode e.itre o preço globol controtodo e o preço de referêncio,
ressolvodo o exceçõo previslo no porógrofo onterior e respeitodos os limites do
previstos no § lo do ort. ó5 do Lei no 8.666, de l9g3

clÁusuLA TERcEIRA - DA vrNcurAçÃo

O presente Controto vinculo-se à proposto opresentodo pelo CONIRATADA, que
independente de tronscriçõo é porte integronte deste instrumento.

CIÁUSUIA QUARTA . DO VATOR

O volor globol poro o execuçôo dos serviços controtodos é de R§ 484.37ô,OO
(Quohocerúos e oiterúo e quolro mil,lrezenlos e selenlo e sels reois).

PARÁGRAFO ÚttlCO - No volor bcimo eslõo incluídos todos os despesos ordinórios
direlos e indiretos deconentes do execuçôo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encorgos .sociois, trobolhistos, previdenciorios, fiscois e comerciois
incidentes, bem como toxos de licenciomento. odministroçôo, frete, seguro e outros
necessórios oo cumprimento integroldo objeto do controtoçõo.
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l- Cópio do motrículo CEI íCodoslro Específico do INSS) do obro. êm duosvios;
ll- Cópio outenticodo do Anotoçôo de Responsobilidode Técnico (ART) e/ou
Registro de Responsobilidode Técnico (RRT) do obro junlo oo Conselho Regionol de
Agronomio CREA/MA e/ou Conselho de Arquileluro e Urbonismo do Moronhõo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
av. ooÍ{sTANÍtNo GEoRGtAÍ{o RABEIO, SN, CEmRO, PRESTDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: O5,qXl.89UO0Ot-15

crÁusur.A eurNTA - DA DorAçÃo onçemrmÁnra

A despeso deconente do objeto deste controto coneró à conto de recurso
específico consignodo no orçomenlo do pREtElÍURA MUN|CIPAL DE pREStDENtE

JUSCEUNO/MA:

PODER:02 - PODER EXECUIIVO
ORGÃo: Oô - TUNDo A,IUNICIPAI. DE SAÚDE
10.301.0009.1035.0000 Construçôo Rêformo e Amplioçõo de posto e Unidode de
Soúde

NAIUREZA DA DESPES,I;

4.4.90.51 .00 - oBRAS E TNSTALAÇôES

PARÁGRAFO Útttco. surgindo o necessicjode de otteroçõo do Dotoçôo
Orçomenlório ocimo descriÍo, proceder-se.ó i:o Aposlilomenio, com fundomento no
Art. ó5, § 8', do Léi Federol n." 8.óóól1993.

CúUSUIA SEXIA . Do PAGAA,IENIo

O pogomenlo seró efetuodo conforme previsõo no projeto Bósico, porcêlodomenle.
de ocordo com o percenluol de serviços previslos no cronogromo Físico-Finonceiro
e execulodos pelo CONIRAIADA, definidos no Bolelim de Execuçõo, devidomente
ouferidos e otestodos pelo CONTRATANÍE.

PARÁGRAFO PRti,tEtRO - Junlomenle com o plonitho de mediçõo, o CONTRATADA
deveró opresentor r;remório de cólculo, relotório fotogrófico e cronogromo
otuolizodo, coso lenho hovido olgum otroso no curso do obro.

PARÁGRAFo SEGUNDO - o pogomento seró efeluodo medionte tronsferêncio
boncório no Conlo CoÍrente em fovor do CONÍRATADA, volendo o recibo de
Íronsferêncio como provo de quitoçôo.

PARÁGRAFO TERCEIRo - O prozo poro pogomenic do percentuol de serviços previstos
no Cronogromo FÍsico-Finonceiro executodo pelo CONTRATADA, nõo seró superior o
30 (kinto) dios, contodos o porlir do opresenloçôo do foturo à CONTRATANTE,
devidomente conferido e oteslodo.

PARÁGRAFO QUARIO - A primeiro oferiçõo dos serviços somente seró pogo otendido
os seguintes exigêncios:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCETINO
AV. @Í{STAt{TtNO GEORGTANO RABEU), SN, CENTRO, PRESTDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: 06.(n3.E9r/(no1-16
CAU/MA, respeclivoÍr.renle, Certidões de Reguloridodês com o INSS e FGTS.
lll- Cópio do olvoró de construçôo vólido expedido pelo SecreÍorio Municipol
compelente em duos vios;
lV- Cópio do Gorohtio efetuodo em fovor do CONTRATANIE em duosvios;
V- MediçÕo ocomponhodo de um Relotório Técnico de Acomponhomento dos
serviços executodos no período, emitido pelo empreso CONTnAIADA poro ouxilior no
fiscolizoçõo do obro, desde que volidodos pelo fiscol do obro e do gestor do
conlroio, ombos rêpresentontes do odministroçôo.
PARAGRAFO QUINIO - Poro o pogomento dos demois oferições, o CONIRATADA
deveró opresentor os Cerlidões de Reguloridodes com o INSS e FGTS, ossim como o
comprovoçôo do pogomento dos encorgos previdenciórios resultontes do
execuçôo desle CONIRATO, com o opresenloçõo do Guio de RêcolhimenÍo do INSS
e do FGTS referente oo mês imediolomênte onterior à solicitoçõo do pogomento de
ocordo com o disposto no ort.3l doLei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

PARÁGRAFO SEXÍO - A oferiçõo finol só seró liberodo medionle o opresêntoçõo do
IêÍmo dê Recêblmenlô DeÍlnlllvo do obro controtodo, lovrodo pelo fiscolizoçôo do
CONTRAIANTE, do Certidôo Negotivo de Débitos junto oo |NSS, bem como do
Certificodo de Reguloridode junto oo FGTS e oindo, comprovoçõo de que o
CONTnAIADA nôo tem pendêncios loborois deconentes do execuçôo do obro e/ou
serviços oqui conlrolodos.

PARÁGRAFO SÉtiÂO - Nenhum pogomento seró efeÍuodo o CONTRAIADA enquonto
pendenle de liquidoçõo quolquêr obrigoçôo finonceiro que lhe for imposlo, em
virlude de penolidode ou inodimplêncio, pelo descumprimenlo deste editol, sêm que
isso gere direilo oo reoiuslomento do preço ou coneçôo monetório.

PARÁGnAÍO OITAVO - Os otrosos ocosionodos por motivo de forço moior ou coso
fortuilo, desdeque nolificodos no prozo de 48 (quorenÍo e oito) horos e oceitos pelo
CONTRAIANIE, nõo serõo consid'erodos como inodimplemento conlrotuol.

PARÁGRAFO NONO - A CONÍnATANTE nõo se responsobilizoró por quolquer despeso
que venho o ser efeluodo sem que tenho sido previsto no oto convocotório, logo,
estoró eximido de quoisquer ônus, direitos ou obrigoções trobolhistos, lributórios e
previdenciórios.

CúUSU1A sÉÍnÀA. DA GARANTIA coNTRATUAt

Como elemenlo ossecurolório do cumprimento dos obrigoções controtuois, o
CONTRATADA opresentoró, no oÍo do ossinoturo deste instrumento, gorontio dê
execuçõo do Controlo equivolenteo 5% (clnco poÍ cêÍdo) do volor do Controlo,
conforme item 2l do Editol, consoonte dispôe o ort. Só do Lei Federol no A.666ll9gg.

PAnÁGRAFO PRI^iE|RO - O limite do gorontio seró definido pelo volor do Controlo
conespondente o 0l (um) exerc[cio finonceiro, devendo ser renovodo o gorontio o
codo exercício finoncêiro subsequente oté o lérmino do vigêncio controtuol.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE JUSCELINO
Av. coNsrANTtNo cEoRcteltô mgrLo, sN, cENTRo, pREstDENTE JUscELrNo/MA

CNPJ: 06.ffi3.89Uflt01-16
PARÁGRAFO SEGUNDO.
modolidodes seguintes:

A CONTRATADA poderó prestor o Gorontio em quolquer

a) Couçõo em dinheiro, o quol seró recolhido em instituiçôo boncório em
oplicoçôo que preserve oseu volor monetório ou Titulos do Dívido PúblÍco;
b) Seguro Gorontiq;
c) Fionço Boncório.

PARÁGRAFOTERCEIRO-Se o opçõo do gorontio fortítutos DA DíuDA púBtrcA, estes
deverôo ser emitidos sob o formo escrilurol, medionte registro em sistemo
centrolizodo de liquidoçõo e de custódio outorizodo pelo Bonco Centrol do Brosil e
ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Ministério do
Fozendo, nos termos do ortigo 5ó, sl", inciso rdo Lei Federol n g.666llgg3.

PARÁGRAFO QUARTO -Se o opçôo do gorontio for CAUÇÃO rm uNHE|RO, o seu volor
seró depositodo em nome do .PREFEITURA MUNICIPAI DE PRESTDENIE
JUscEtlNo/MAlMA., em conto pouponço, em instituiçôo boncório o ser
oportunomente indicodo, o quol ficoró oplicodo o fim de monter o otuolizoçõo
monetório.

PARÁGRAFO QUINIO - Se o opçôo do gorontio for SEGURO GARANTIA, o gorontio
seró prestodo medionte entrego do competente APóUCE emitido por entidode em
funcionomento no Poís, em nome do .PREtE[unA muNrctpAt DE pREstDENTE

JUSCEIINOIi NMA., cobrindo o risco de quebro do Controto, devendo conter
expressomente Clóusulo de otuolizoçõo finonceiro, de imprescritibilidode,
ínolienobílidode e de irrevogobilidode, ossim como prozo de volidode.

PARÁGRAFO SEXIO - Se o opçõo do gorontio for FIANçA BANCÁRIA, o gorontio seró
prestodomedionte entrego do competente CARTA DE FIANçA, no originol, emitído
por entidode em funcionomento no Poís, em nome do .PREFETTURA MUNICIPAL DE
PRESIDENIE JUSCELINO ltú.Â.fiitÀ., devendo conter expressomente Clóusulo de
otuolizoçõo finonceiro, de imprescritibilidode, inolienobilidode e de
irrevogobilidode, ossim como prozo devolidode.

PARÁGRAFO SÉTti,lO - A CONTRATANIE poderó descontor do votor do gorontio todo
e quolquer importôncio que lhe for devido, o quolquer título, pelo CONTRATADA,
ínclusive multos, devendo nesse coso ser o mesmo integrolizodo.

PARÁGRAFO OIIAVO - Se o desconto do Gqrontio controtuql se efetivor no decorrer
do prozo controtuol. o Gorontio deveró ser reiniegrodo no prozo de 03 (três) dÍos
úÍeÍs, o contor do doto de recebimento do NotificoçÕo, sob peno de ser descontodo
pelo CONTRATANIE no foturo de pogomento conespondente oo volor do mediçôo
do mês seguinte.

v
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PREFEITURA MUNICIPAt DE PRESIDENTE JUSCETINO
AV. CONSTANI1 O GEORGI,ANO RABE]TO, Sr{, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEII O/MA

. CNPJ: 06.m3.E!rV0001-16
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pmÁCnAtO NONO - Se o goronÍio for ulilizodo em pogomênto de obrigoçôo nõo
cumprido ou de multo oplicodo, opós o devido processo legol, ossegurodo o
controditório e o omplo defeso, o CONTRATADA sê obrigoró o deposiÍor o montonte
do diferenço do volor opurodo, no móxlmo de 48 (quorenlo ê ollo) hoÍo!, o contor
do doto em que for notificodo pelo .PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESTDENTE

JUSCEUilO/MA/MA..

PARÁGRAFO DÉCnlO - Hovendo pronogoçôo do prozo de duroçôo do ojusÍe ou do
prozo de conclusõo Co objeto o CONIRATADA no pÍozo móximo de OS (clnco) dlo3
úlels do doto do ossinoturo do Íêrmo de Aditivo, reintegroró o GARANTIA, em reloçõo
oo prozo, sob peno de ser o volor conespondente desconlodo pelo CONTRAIANIE
no foturo de pogomenlo do mês subsequente, montendo-se o percenluol de 5% (um
por cenlo) sobre o volor do conlroto, cobrindo o prozopronogodo ocrescido de mois
trintodios.

PARÁcnAfO DÉCIMO PRIMEIRo - A Goronlio somenle seró liberodo em oté go (hlnto)
dlos opós o pleno, perfeito e conelo execuçôo do Controto, devendo o
CONTRAIADA solícitó-lo em expediente encomirrhodo oo Subsecrelórlo de Erlodo do
lrúoeslnrluro/PnffE|TURA iiUNlClPAl DE PRESIDENTE JUSCEtINO/^iA., ocomponhodo
de cópios do Termo de Recebimento DefiniÍivo dos serviços e do Guio de
Recolhimento do respeclivo Gorontio.

PAnÁGRAFO DÉCnlO SEGUNDO - A Gorontio oferecido no modolidode "couçôo em
dinheiro" sero devolvido otuolizodo monetoriomente, considêrondo que foi
coucionodo em confo pouponço.

clÁusurA olTAvA- Dos pRAzos E pRoRRoGAçÕEs

O presente Controto teró vlgênclo e execuçôo de 12 (doze) meses, o contor do dolo
de suo ossinoturo, podendo ser pronogodo, observondo-se os disposições no ortigo
57, lnciso ll, § 20 do Lei Federol n' 8.66611993.

PARÁGnAFO PRli,lEtRO - O prozo poro execuçõo do obro objeto deste Controto seró
coÍrtodo o po lr emlssõo do Ordem de Servlço, ouloÍlzondo o lníclo dos ollvldoder,
emilido pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELTNO/MA/MA..

PARÁcnAtO SEGUIIDO - O prgzo poro início do obro seró de 0S (clnco) dlor
consecúlvos o portir do ossinoluro do controto emitido pelo CONTRAIANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A pronogoçôo dos prozos de execuçõo e vigêncio do
controto seró precedido do conespondente crdequoçõo do cronogromo fisico-
finonceiro, bem como de iuslificotivo e outorizoçôo do outoridode compelentê poro
o celebroçôo do ojusle, devendo ser formolizodo nos outos do processo
odminishotivo.



PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE JUSCETINO
AV. COÍ{STAÍ{T|NO GEORGTANO RABEIO, SN, CENTRO, PRÉS|DENÍE

tart{E
C]ÁUSUIA NONA - DO REAJUSTE DE PREçOS

No hipótese dê o prozo do execuçôo dô obro exceder oo período de execuçõo
controluolmente previsto, coso esse olroso nõo sejo otribuído à CONTRATADA, este
conlrolo podêró ser rêoiustodo pelo Índlcê oclonol de Cu3lo do Conslruçôo do
Mercodo - INCC/M, medionte soliciÍoçôo do CONTRATADA.

PRlillElRO - O reojuste dê que trolo êslo clóusulo somente poderó ser
concedido pelo FISCALIZAÇÃO o portir de Ol (um) ono, contodo do doio do
orçomento, medionle jusÍificoÍivo do vorioçôo do custo de produçôo no per'odo.

PARÁGRAFO SEGUNDO -. Após esse per'odo os mesmos poderõo ser reoiuslodos poro
cobrir olteroções no custo dos insumos no mesmo proporçõo do vorioçôo verificodo
no índice Nocionol d,',r Cuslo do Conslruçõo do Mercodo (INCC-M), oplicondo-se o
seguinte fórmulo:

*_ r"Ér"__

Onde:

R = Volor do porcelo de reojustomenlo procurodo.

lo = índice de preço verificodo no mês do orçomênlo

li = Índice de preço referente oo mês de reojustomenlo.

V = Volor o preços iniciois do potcelo do controto de obro ou serviço o ser reojustodo.

PARÁGRAFO IERCEIRO - Os reojustes seÍõo precedidos de solicitoçôo do CONTRATADA.

OUARTO - A CONTRATANTE deveró osseguror-se de que os preços
controtodos sõo compotíveis com oqueles prcticodos no mercodo, de formo o
gorontir o conlinuidode do controtoçõo mois vonioioso.

QUTNIO - Coso o índice estobelecido poro reojustomento venho o sêr
exlinto ou de quolquer formo nõo posso mois ser utilizodo, seró odolodo em
subslituiçõo o que vier o ser delerminodo pelo legisioçõo enlõo em vigor.

PARÁGRAFO SEXIO - No ousêncio de previsôo legol quonto oo índice substituto, às
portes elegerõo novo índice oficiol, poro rêojustomento do preço do volor
remonescente.

PARÁGRAFO SÉTmO - Fico o eONTRATADA obrigodo o opresentor memório de
cólculo referenle oo reojustomento de preços do volor remonescenle, sempre que
esle ocoÍrer.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE JUSCELTNO
AV, CONSTANTTÍ{O GEORGTANO RABELO, SÍrt, CEôÍÍRO, PRESTDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: 06.m3.E9U0ü11-16

cúUsUTA DÉCIMA . DAs oBRIGAçôES DA Co}IIRATADA

A CONTRAIADA fico obrigodo o olém dos previstos no projeÍo Bósico:

a) Aprêsênlor em meio físico e mognélico o cronogromo dê êxecuçôo dos serviços
e fornecimenlos, poro oprovoçôo do CONTRATA TE, no prozo móximo de 15 dios
opós ossinoturo do controto. Poro isso, o COITITRATADA deveró ulilizor softwore
específico de plonejomento (MS Projêct ou similor), que olendo às especiftcoções
dêscritosoboixo:
l. Estobelecer o sequêncio lógico de exêcuçõo dos otividodes do estruturoonolítico;
ll. lndicor os intêrdependêncios enlre os otividodes, suos interfoces e cominhocrítico;
lll. Alocor recursos necessórios poro execuÇõo dos otividodes;
IV. Permilir o visuolizoçôo de percenluois previstos e execuÍodos dos otividodes
dêscrilos no estruturo onolítico, bem como, dotos de execuçõo dos otividodes
previslos no linho de bose, opresêntoçõo de tendêncios de início e término e início e
lérmino reol dosolividodes.
V. Servir de bose oo cumprimenlo dos prozos controtuois;
Vl, Servir de bose poro estudo de olteÍnolivos poro o conduçõo dosotividodes;
Vll, Permitk o 'eloboroçôo dos curvos de progresso físico e os subsequenles
otuolizoções do execuçôo írsico dos serviços do Controto.
b) Seró obrigotório à COI{TRATADA prestor o CONIRATANIE quoisquer
esclorecimenlos e informoções que se fzerem necessórios poro o ocomponhomenlo
do evoluçõo dos serviços.
c) A CONTnAIADA seró responsóvel pelo obtençõo e/ou execuçõo dos progromos
necessórios oo olendimenlo oos requisilos de plonejomento, progromoçôo e
controle deste procedimento;
d) Duronte o execuçôo dos serviços o CONTRATADA deveró opresenlor, com
periodicidode semonol, cronogromo e Relotório de Acomponhomento do obro
contendo: otuolizoçôo do ovonço físico semonol, relotório fotogrófico, comentórios,
pontos de otençõo, relotório finonceiro e histogromo de mõo-de-obro dketo e
equipomenlos conforme modelo do PROJEIO BÁSEO, sob peno de oplicoções
previstos no clóusulo décimo-sexto dêste controto;
e) A Controlodo deveró controlor egressos do sistemo prisionol, conforme
delermino o Lei Estoduol n" 9.116/NlO, com redoçôo dodo pelo Lei Estoduol no
10.182, de 22 de dezernbro de 2O14t
f) Coso o Conlrolodo nõo sejo Microempreso - ME; Emprêso de Pequeno Porte -
EPP ou Microempreendedor lndividuol - MEl, deveró subcontrolor de l0% o 30% (dez
o trinto por cenlo) dos
serviços.
g) Reolizor o construçôo, objêto deste CONTRAIO, ctendendo rigorosomente, nesÍo
ordem, o Memoriol Descritivo, o Projeto de EngenhoÍio, o Plonilho Orçomentório com
o Cronogromo Físico- Finonceiro e o prozo de início e conclusôo do obro, nôo se
odmilindo quoisquer modificoções sêm prévio outorizoçôo do CONTRAIANTE;
h) Responsobilizor-se pelo ônus resultonle de quoisquer oções, demondos, cuslos e
despesos deconêntes de donos oconidos por culpo suo ou de quolquer de seus
emprêgodos e preposto, obrigondo-se por quoisquêr responsobilidodes deconenles
de oçôes judiciois movidos por terceiros, que venhom o ser exigidos por forço do lei,
ligodos oo cumprimento do editgl decorÍente.
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i) Monter o quodro de pessool suficiente poro otendimenlo dos serviços, sem
inÍenupçôo, se,o pormotivo de férios, dêsconso semonol, licênço, grovidez, folto oo
sêÍviço e demissôo de empregodos, quê nõo terôo em hipólesê ãlgumo quolquer
reloçôo de emprego com .PREFE|TURA lÂUNtCtpAl DE pRESTDENTE JUSCÉUNO/MA/úA.,
sendo de inleiro responsobilidodê do GoNTRATADA os despesos com todos os
encorgos e obrigoções sociois, trobolhislos êfiscois.j) n ControÍodo deveró controlor e monter prioÍiloÍiomeniê empregodos
trobolhodores domiciliodos nesle Estodo, no percentuol dê zo% (setento por Jento)
do seu quodro efelivo de funcionórios, ossegurondo o pleno emprego e geroçôo de
rendo no Estodo do Moronhôo, conforme Lei Estoduol lO.Zg9 de il Oã pnéiro Oe
2018.
k) 

.- 
Apresenlor seus empregodos, no execuçôo dos serviços, devidomente

uniformizodos, idenÍificondoos otrovés de crochó com foto recenle.
l) cumprir rigorosomente rodo o regisloçôo oplicóvel à execuçõo dos serviços
controtodos, como lombém oqueles referentes à seguronço e à medicino
detrobolho.
m) Responder por lodo e quolquer dono que, por dolo ou culpo, os seus funcionórios

cousorem oo
CONÍRATANTE ou terceiros;
n) lndicor repÍesentonte oceilo pelo CONIRATANIE poro represenlo-lo no
execuçôo do CONTRATO.
o) Monter sigilo sobre todo e quolquer ossunto de interesse do CoNTRATANTE ou de
Terceiros que tomor conhecimenÍo em execuçõo do presente objeto, devendo
orientor seus funcionórios nesse senlido;
p) comprovor sempre quê solicitodo pelo CoNTRATANÍE, o quitoçõo dos obrigoçôes

Írobolhistos;
q) Substituir, sempre quê exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de
iustificotivo por porte desle, quolquer empregodo cujo otuoçÕo, pêrmonêncio e/ou
comporlomento sejom julgodos preiudiciois, inconvenientes ou insolisfotórios à
disciplino do lnstituiçõo ou oo lnteresse do Serviço público;
r) Todos os funcionórios do Emprêso CONTRATADA que prestom serviços nos
dependêncios do CONTRATANIE deverõo zelor pelo potrimônio público, bem como
monler respeilo poro com os servidores e visitdntes.
s) Fomêcer oos empregodos, equipomenlos de seguronço necessórios à oÍuoçõo
em ombiente de serviço;
t) Permitir o fiscolizoçôo diório dos empregodos do empreso, em serviço nos

dependêncios do CONTRATANTE;
u) Monter, duronle lodo o execuçôo do controlo, os condiçóes de hobilitoçôo e
quolificoçõo exigidosno licitoçõo.
v) Reporor, conigir, r;'mover ou subslituir, às suos expensos, no totol ou em porte. no
prozo fixodo pelo fiscol do conlroto, os serviços efeluodos em que se verificorem
vícios, defeitos ou inconeçôes resultontes do fornecimenlo ou dos
moterioisempregodos.
w) Responsobilizor-se pelos vícios e donos deconenies do execuçõo do objeto, de

ocordo com os orts. l4,l7 o 27, do Código de Defeso do Consumidor (Lei no
8.07811990), ficondo o CONTRATANIE outorizodo o descontor dos pogomentos
devidos à COI{TRAIADA, o volor conespondenle oos donos sofridos.x) Responder, iniegrolmenle, pcr perdos e donos que vier o cousor oos funcionórios
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do .PREFEITURA MUNICIPAt DE PRESIDENTE JUSCEtINO/rltA/ÍrÂA., ou o lerceiro em rozôo
de oçôo ou omissõo, doloso ou culposo, suo ou dos seus preposlos,
independentemente de ouÍros comiíoções contiotuois ou legois o que esliversujeito.
y) Providéncior coçombos eslocionórios pàro remoçôo de êntulhos, devendo ser
esvoziodos sempre quê estiverem cheios; .

z). Disponibilizor umo solo, no boíocõo do conteiro de obros, poro o Fiscol do
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELTNO/MA/M4., responsóvel peto
FrscALrzAÇÃo.

CTÁUsUIA DÉcnÂA PRIIÂEIRA. cABERÁ ANDA À colrnlraoa, QUANDo NEcEssÁnIo:

a) Solicitor OUÍORGA OU DISPENSA oo Órgôo Ambientol competente poro fozer uso
dos óguos superficiois e subtenôneos, o exemplo de coptoções de óguo poro
processo de umectoçôo e/ou odensomenlo de vios no processo de construçõo,
reslouroçõo, reobilitoçõo e/ou melhoromento, quondo do execuçõo do obro.
b) solicitor AIvARÁ PAnA |NSIAIAçÃO E OPERAçÃO/FUNC|ONAi'iENTO do Conteiro
de Obros, ossim como o LICENçA ArtÂBIENTAL OU DTSPENSA e HABTTE-SE junto oos
órgÕos compeÍentes. Ficondo oindo sob o responsobilidode do CONTRATADA,
opresenlor OUTORGA DE DIREIÍO DO USO DA AGUA poro os cosos de utilizoçõo de
RecuÍsos Hídricos otrovés de poços, e AUTORTZAçÃO DE SUpRESSÃO VEGEIA1 OU
AUIORIZAçÂO DE UâÂPEZA DE ÁREA quondo necessório o retirodo do comodo
vegêtol poro o implonloçôo do conleiro de obros.
PARAGRATO PllMEtlO - Duronte o êxecuçõo dos trobolhos nõo serôo odmilidos
porolisoções dos serviços por prozo, porcelodo ou único, superior o 120 (cento e vinle)
dios consecutivos, solvo por môlivo de forço moior, oceito por ombos os porles
controtontes, excluídos quoisquer indenizoçôes.

cúusutA DÉcrmA sEGuNDA - DAs oBRlcAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE fico obrigodo o olém dos previstos no Projelo Bósico:

a) Comunicor o CONTRAIADA os oconêncios de quoisquer fotos que, o critério,
exijom medidoscorrelivos por porte delos;
b) Rejeilor, todo ou em porte, o fornecimento/execuçõo em desocordo com os
obrigoçõesossumidos pelo fornecedor e com os especificoções técnicos condizenles
no Prolelo Bósico;
c) Prestor informoções e os esclorecimenlos que venhom o sêr solicilodos pelo
CONTRATADA comreloçõo oo obielo deste Controio;
d) Efeluor os pogomentos dos serviços execulodos, efetivomente medidos e
foturodos, obedecendo o prozo de 30 (kinto) dios e com cumprimento dos
formolidodes legois;
e) Cerlificor os Notos Fiscois conêspondenies opós conslotor o fiel cumprimento dos
serviçosexecutodos, medidos e oceilos;
0 Alestor o quolidod? dos serviços prestodos peIoCONTRATADA;

S) Prestor informoções e os esclorecimentos que o CONIRATADA venho solicilor
poro execuçõo doobjelo controlodo;
h) Fiscolizor o execuçõo do objeto, olrovés do Gestor do Conhoto, conforme
disposlo no orÍigo 58,lll, do Lei n"8.óóól1993;
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i) Solicilor quê o CONTRAIADA, quondo comunicôdo, ofoslê o empregodo ou
conlrolodo que nôo estelo cumprindo fielmentê ô presente Controto;
I Notificor, por escrito, o CONTRATADA, dos defeitos ou irreguloridodes verificodos
no execuçôo dos serviços, fixondo,lhe prozos poro suo correçõo;
l0 Nolificor, por escrito, o CONIRATADA, do opticoçõo de multos, do notificoçôo de
débitos e do suspensõo do prestoçõo de serviços;
l) Aplicor, esgotodo o fose recursol, nos termos controtuois, multo (s) à
coNTRATADA dondo-lhe ciêncio do oto, por escrilo, e comunicor oo setor Finonieiro
poro que procedo o deduçõo do multo de quolquer crédito doCONIRAIADA;
m) Permitir o livre ocesso dos empregodos do GoNTRATADA poro execuçôo dosserviços;n) Comunicor o CONIRATADA os oconêncios de quoisquer folos que, o critério.
exijom medidos conetivos por porte delos;
ctAusutA DEctír^A TERCEIRA - DA iiEDlçÃO DOS SERVTçOS

A mediçôo dos serviços seró reolizodo mensolmênle ou em periodicidode menor, o
critério do Administrcçõo com bose no cronogromo oprovodo, considerondo os
servÇos efetivomenÍe executodos e oprovodos pelo fiscolizoçõo, tomondo por bose
os Especificoções, os Projelos e oCronogromo Físico - Finonceiro;

PARÁGRAFo PRIMEtRo - somenie sêrôo pogos os quonlitotivos efetivomente medidos
pelo fiscolizoçõo.

PARÁGRAÍo SEGUNDo - Após o rêolizoçõo dos mediçôes, serôo emitidos ,,Boletins de
Mêdiçôo dos Serviços", em 02 (duos) vios, que deverõo ser ossinodos com o ,,De

ocordo" do Responsóvel Técnico,o quol ficoró com umo dos vios.

PARÁGRAFo rERcElRo - euoisquer exigêncios do Fiscolizoçõo inerentes oo obieto
do CONTRATOdeveTôo ser pronlomente otêndidos pelo CONTRATADA, sêm ônus
poro o COilTRATANIE.

PARÁGRAFO QUARÍO - A cONÍtAIAitIE se resêrvo o direito de rejeitor no todo ou
em porte, osserviços execuiodos em desocordo com o Controto.

PARÁGRAFO QUINIO - Sem psuízo do pteno responsobitidode do CONIRAIADA.
Íodos os trobôlhoscontrotodos estorõo sujeiÍos o mois omplo e inestrito Fiscolizoçôo,
o quolquer horo, e em todo o óreo obrongido peio serviço, por pessoos devidomente
credenciodos.

PARÁGRAFO SExIo - A CoNTRATANTE se foró presente no locol dos serviços por seu
(s) fiscol (is) credenciodo (os) ou por Comisôo Fiscol.

PARÁGRAFO SÉI ÂO - À Fiscolizoçôo compele o ocomponhomento e omplo controle
do execuçôodos serviços, olé o suo conclusõo.

PAnÁGRAFO OIIAVO - As instrüçôes e demois comunicoções do FiscolizoÇôo à
CONTRATADA devem seÍ expêdidos por escrito, cobendo oindo fozer seus registros no
Livro de Oconêncios cliórios.

{.
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PARÁGRAFO NONO - As mediçôês conslorõo de Folhos-Resumo, memório de cólculo
e plonilhos contendo o reloçõo dê serviços, quontidodes, unidodes, preços unitórios,
porciois e lotois.

PARÁGRAFO DÉCnlO - A oçõo ou omissõo. iotol ou porciol, do fiscolizoçôo nóo
eximiró o
CONIIATADA do inlêgÍol responsobilidode pelo execuçõo dos serviços conlrotodos.

cúusun oÉct^ÂA QUARTA - Do RECEBIMENTo DA oBRA

O Gestor do presente Controlo designoró um Responsóvel poro seu
ocomponhomenio e emissôo de IêÍrto Clrcunsíonciodo de Recebimenío provisórto,
ossinodo pelos porles, no prozo de 15 (qulnze) dlos, contodos o portir do doto do
comunicoçõo por escrito, do conclusôo do objeto pelo CONTRAIADA.

a) O referido Responsóvel exominoró o trobolho executodo, verificondo o fiel
cumprimenÍo dos leis, dos clóusulos do Conlroto e seus Anexos, Especificoções
Técnicos e foró constor do Termo de Recebimento provisorio todos os deficiêncios
enconlÍodos, que o CONÍRATADA deveÍó sonor em prozo determinodo pelo
Responsóvel do CONIRAIANIE, observondo o disposlo no ort. ó9 do Lei Federol no
8.666119931
b) Neslo primeiro etopo, opós o conclusêo dos serviços e solicitoçõo oficiol
do CONIRAIADA, o FISCALIZAÇÃO foró o vistorio "in loco", poro registror onomolios
conslrutivos oporentes;
PARAGRAFO Pnh EIRO - A fiscolizoçõo deveró recusor o RecebimenÍo provisório do
objeto, enquonto houver pendêncios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovodo o soneomento dos deficiêncios onolodos e o
odequoçõo do objeto oos termos controiuois, o Adminislroçõo emiliró em prozo nõo
superior o ?0 (novento) dlos consecutlvos, conlodos do comunicoçõo por êscrito do
conclusôo, pelo CONInAÍADA, Termo circunstonciodo de Recebimenlo Detinitfuo do
objeto, ossinodo pelos porles.

PARÁGRAFO IERCEIRO - O Recebimento Definilivo do objeto seró efetuodo por
servidor ou comissõo designodo pelo outoridode competente, medionte Termo
Circunslonciodo, ossiriodo pelos porles, opós o decurso do prozo de observoçôo, ou
vistorio, que seró de olé 90 (noventa) dtos contodos o porlir do Recebimento
Provisório, que comprove o odequoçõo do objeto oos termos controtuois, observodo
o disposto no ort. 73, inciso l, olíneo "b" do tei Federot no. A.6êô11993.

a) O Recebimento Definilivo somente seró efetuodo peto CONTRATANTE opós o
comprovoçôo pelo CONTRAIADA do pogomenio de lodos os imposÍos, loxos e
demois obrigoções fiscois incidentes sobre o objeto do Conlroto e coneçôes de
eventuois problemos nos instoloções elélricos, hidróulico, sonilório, piuviol e
drenogem que nõo poderem ser dêtectodos duronte o vislorio, poi.o isso o prozo seró
de 90 (novenlo) dlos, o contor do doto de recebimento provisório;
b) Os serviços somente serõo considêrodos concluídos e em condiçôes dê
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serem recebidos,opós cumpridos todos os obrigoçôes ossumidos pelo Controiodo e
oleitodo suo conclusõo pelo Responsóvel dêsignodo poro o seu ocomponhomento.
PARAGRATO QUARIO - O Recebimento Provisório ou Definitivo nõo exclui o
responsobilidode civil, principolmenle quonlo à solidez e seguronço do obro ou do
serviço, nem éticoprofissioriol pelo perfeito exeiuçõo do controto denho dos limites
estobelecidos por Lei ou pelo Controto;

PARÁGRAFO GIUINTO - Em coso de otroso em reloçôo o olgumo etopo do plono de
Exêcuçôo dos Serviços, à CONTRATADA seró oplicodo mullo conforme previslo em
Controto, sendo poro lonto considerodo o prozo do etopo em questôo e o tempo
deconido poro o opresenloçõo;

PARÁGRAFO SEXIO - Quoisquer modificoçôes no deconer do serviço em questõo
serôo processodos olrovés de Termo Aditivo perlinente, devidomentê,uslificodo pelo
FISCALIZAÇÃO e dêntro do previsto no Lei.

cúusurA DÉctmA eutNTA - Dos AcnÉscti,los E supREssÕEs

O presenle Controlo poderó ter ocréscimos ou supressões oté o limile de 25% (vlde
e clnco por cenlo) do volor iniciol otuolizodo do Controto, de ocordo com o ort. óS,

§ l', do Lei Federol n'8.óóól199i.

PARÁGRAFO Úl{tCO - As olteroções controtuois, se houverem, serôo formolizodos por
lermos oditivos, numerodos em ordem crescenie, e serôo exigidos os formolidodes
do Controto originolmente eloborodo

cúusur.A DÉct^,lA sExTA- DAs sANçÕEs ADâ,llNtsTnATtvAs

Pelo inexecuçõo totol ou porciol, ou oindo por otroso no cumprimento dos obrigoçôes
pelo
CONTRATADA, o Adminishoçôo pode, gorontido o prévio defeso, oplicor os seguintes
sonções:

a) Adveriêncioescrilo;
b) Multo de 0,33% (trinto e lrês centésimos) sobre o volor globol do Conlrolo por dio
de olroso no início do execuçôo dos trobolhos, ou em quolquer fose se seu
cronogromo oté o limite de 30 (trinto) dios.
c) Multo de l% (um por cento) sobre o volor globol do ConÍroto por dio que exceder
o prozo controtuol poro suo conclusôo.
d) Multo de l0% (dê:. por cento) sobre o volor nÕo exêcutodo do controlo.
Q Suspensôo lemporório de porticipoçõo em liciloçôo e impedimento de controtor
com o AdministroçÕo Estoduol, por pÍozo nõo supeÍioÍ o 02 (dois) onos, o critério do
ouloridode competente, segundo o nolurezo e grovidode do folto e/ou penolidodes
onleriores êm coso dereincidêncio.
q Decloroçõo de inidoneidode poro licito;. ou conlrotor com o Adminislroçõo
público enquonlo perdurorem os molivos determinontes do puniçõo ou oté que iejo
promovido o reobiliÍoçõo peronteo próprio outoridode que oplicou o penolidode,
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PARÁGRAFO PRh,THRO - os volores dos multos poderõo ser descontodos do gorontio
conliotuole/oudo Noto Fiscol, no rnomento do pogomênto ou de créditos existentesno PREFEITURA ,tÂUNlcIPAt DE PRESIDENTE JUscEtINo IMAIUAA. em reloçôo à
CoNTRATADA, no formo do lei, respeitodos os princípios do omplo defeso e do
controditório.
PARÁGRAFo SEGUNDO ' Nos cosos de inexecuçÕo totol do controto, por culpo
exclusivo do CONTRATADA, cobe o opricoçôo do penoridode de suspensôo
lemporório de licitor e ossinor controto com o Adr"ninistroçõo.

PARÁGRAFO TERCEIRO ' Nos cosos de froude no execuçÕo do controto cobe o
decloroçôo de inidoneidode poro licitor e ossinor Controto com o Administroçõo.

PARÁGRAFO QUARTO ' As sonçôes de odvertêncio, de suspensõo temporório do
direito de controtor com o Administroçôo e cio decloroçÕo de inidoneidode poro
licitor e ossinor controto com o AdministroçÕo poderÕo ser oplicodos juntomente
com o demulto.

PARÁGRAFO QUINTO ' As multos serõo recolhidos no prozo móximo de 15 (quinze)
dios contodos doNotificoçôo oficiole poderôo, opós regulor processo odmínistrotivo,
ser descontodos do volor do Gorontio, opresentodo.

PARÁGRAFO sExro ' Se o multo bplicodo for superior oo volor do Gorontio prestodo,
olém do perdo desto, o empreso responderó pelo suo diferenço, que seró
descontodo dos pogomentos evenfuolmente devidos pelo CoNTRATADA ou
cobrodojudiciol mente.

PARÁGRAFo shrno ' As sonções sôo de competêncio do Secretorio Municipol de
AdministroçÕo e Plonejomento, conforme o coso, focultodo o defeso do interessodo
no respectivo processo, no prozo de l0 (dez) diosdo oberturo de visto, podendo o
reobilitoçôo ser requerido opós 02 (dois) onos de suo oplicoçôo.

PARÁGRAFO orTAvo - Em quorquer hipotese de opricoçÕo de sonçôes seró
ossegurodo à controtodoo controditorio e o omplo defeso.

PARÁGRAFO NONO - Coberó oo Geslor do Conholo ou, nÕo tendo sido esse
designodo, o secrelório de Estodo do lnfroestruluro - pREtEtTURA MUNtclpAt DE
PRESIDENIE JUSCELINO lt A/MA., propor o oplicoçôo dos penolidodes previstos,
medionte relotório circunstonciodo, opresentondo provos quê justifiquem o
proposiçÕo.

v
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PARÁGRAFO DÉCIi,lO - As penolidodes somente poderôo ser relevodos, coso seiom
opresenlodos iuslificotivos, por escrilo, fundomêntodos em fotos comprovóveis, o
cÍitério do ouloÍidode competênte.

PARÁGRA;O DÉChÂO PnIMEIRO - Após o oplicoçôo de quolquer penolidode prêvisto
nesle copílulo, reolizor-se à comunicoçôo escrito à CONTRAIADA no Dlódo OÍlclol do
Eslodo - DOE (excluídos os penolidodes de odvêrlêncio e mullo dê moro), constondo
o fundomento legol.

clÁusur.A DÉcrmA sÉTmA - DO GESIOR E FISCAI. DO CONTRATO

A Gestõo do Controto deveró ser executodo de ocordo com os disposiçóes
contidos no ortigo ó7 doLei FederolS.óóól 1993.

PARÁGRAFO ÚtttCO - O Gestor e o Fiscol do presente Controto serôo indicodos por
intermédio de Porlo io do SêcrêtoÍio Adjunlo Obros Civis - SEAOC/PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA/MA..

clÁusurA DÉcti,lA orTAvA - DA sUBcoNTRATAçÃo

Seró permilido o SUBCONTRATAÇÃO pnncleL, do obro de engenhorio, com expresso
onuêncio do PnEFEITURA MUNICIPAI DE PRESIDENTE JUSCEtINO/illA/m4., timitodo o
30% (trinto por cento) do preço globol, sem prejuízo dos responsobilidodes do
CONIRATADA, à quol coberó tronsmitir à subcontrotodo lodos os elemenlos
necessórios à perfeilo execuçôo do obro de engenhorio nos termos controtuois, bem
como fiscolizor suo execuÇõo,

PARÁGRffO PRIMEIIO - Somente seró permitido o início do obro de engenhorio por
porle de empreso subcontrotodo, opós prévio oprovoçõo do mêsmo pelo
Administroçôo, medionle verificoçõo do olendimenlo o todos os condições
referenles à(s) subcor,lrotodo(s) exigidos no porogrofo seguinle.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Antes do início do execuçõo do obro de engenhorio por
porte do subconlrotodo, o CONÍRAIADA deveró opresenlor à PREFEITURA MUNtCtPAL
DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA. por mêio do Secrelorio Adjunto de Obros Civis -
SEAOC/PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTÊ JUSCELINOMA. os documentos que
comprovem o hobilitoçõo jurídico, reguloridode fiscol e quolificoçõo lécnico
necessório à execuçõo do porcelo do obro ou do serviço subcontrotodo.

PARÁGRAFO ÍERCEIRO - Po<lerÕo ser subconlrotodos empresos sediodos nos locois
dê execuçõo do obro, A CRIÉRIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumprom
os requisilos conslonles no porógrofo onlerior.

PARÁGRAFO QUARÍO - A Controtodo somente poderó subcontrolor empresos que
oceitem expressomente os obrigoçõês eslobêlecidos no lnstruçõo Normotivo



7.É

PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABEIO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCETINO/MA

CNPJ: 06.@3.89U0001-15

SEGES/MP no ó, de ó de julho de 2018.

ctÁusutA oÉcml NoNA - DA r.EcrsrAçÃo ApucÁvEr

ü/,e

I

\-/

V

Aplicom-se o este Cc:'ntroto os normos constontes do Lei Federol no 8.66ô193 e Lel
Complemenlor no.12312006, olterodo pelo LeiComplementor no 147 de 07 de ogosto
de 20.l4 e demois normos pertinentes à espécie, vinculondo-se oo Editol e onexos do
coNcoRRÊncla no oo1t2o23 - CPI/PREFE|TURA MuNtCtpAt DE CACHOEIRA
GRANDE/ÍrÂA.

crÁusurA vtcÉsnlA- DA REsctsÃo coNrRATuAt

O presente Termo de Controto poderó ser rescindido nos hipóteses previstos no ort.
78 do Leino 8.666, de 1993, com os consequêncios indicodos no ort.80 do mesmo Lei,
sem preju2o do oplicoçõo dos sonções previstos no Projeto Bósico, onexo do
lnstrumento Convocotório. Assim como, omigovelmente, nos termos do ort.79, inciso
ll, do Lei no 8.óóó, de 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os cosos de rescisÕo controtuol serÕo formolmente
motivodos, ossegurondo-se à CONTRATADA o direito à prévio e omplo defeso.
PARÁGRAIO SEGUNDü - A CONTRATADA TECONhECE OS dÍrEitOS dO CONTRATANTE EM
coso derescisõo odministrotivo previsto no ort. 77 do Lei no 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisÕo, sempre que possível, deveró indicor:

a) Bolonço dos eventos controtuois jó cumpridos ou porciolmente cumpridos em
reloçÕo oo cronogromo físico-finonceiro, otuolizodo;

b)ReloçÕo dos pogomentos jó efetuodos e oindo devidos;

c) lndenizoçÕes e multos.

PARÁGRAFO QUARTO - No coso de obros, o nÕo pogomento dos solórios e demois
verbos trobolhistos, bem como, pelo nõo recolhimento dos contribuições sociois,
previdenciórios e poro como Fundo de Gorontio do Tempo de Serviço (FGTS), em
reloçÕo oos empregodos do controtodo que efetivomente porticiporem do
execuçõo do contrc:to seró couso de rescisÕo por oto uniloterol e escrito do
controtonte.

pÁnÁonaro QUINIo - A CoNTRATANTE poderó rescindir este CoNTRATO,
independente de interpeloçôo judiciol ou extrojudiciol de quolquer indenizoçôo nos

seguintes cosos:

a) O nÕo cumprimento ou o cumprimento irregulor dos Clóusulos controtuois, do
Projeto bosico do obro, e <Jos prozos definidos no Controto;
b) A lentidôo do cumprimento do Controto de formo o impossibilitor o conclusÕo
do obro, nos prozos estipulodos;
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A[A8PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE JUSCELTNO
av. coÍ{sTAt{TtNo GÊoRGraNo RABEIO, SN, CEiITRO, PRESTDENTE IUSCEUNO/MA

CNPJ: 06.q,3.89V0001-16
c) O otroso injustificodo no início do obro;
d) A porolisoçõo do obro, sem iusto couso e prévio comunicoçôo
e) A subcontrotoçõo totol do objeto conlrotodo, o ossocioçõo do CONTRATADA
com outrem, o cessôo ou tronsferêncio, totol ou porciol, bem como o fusõo, cisôo ou
incorporoçõo, nôo odmitidos noedilol e no controto;
Í) O desotendimento dos determinoções do fiscolizoçõo do CONTRATO, ossim
como os de seus superiores;

O comelimento reiterodo de follos no execuçõo do CONTRATO onolodos pelo
Fiscolizoçôo do

CONTRATAI{TE, no formo do § lo do ort. ó7 do Lei n"8.666193;
h) A decreloçôo de folêncio ou o instouroçõo de insolvênciocivil;
i) A dissoluçõo do sociedode CONTRATADA
j) A olteroçôo sociol ou o modificoçõo do finolidode ou do estruturo do empreso

empreso, quê prejudique o execuçôo do CONTRATO;
k) Rozôes de interesse público, de ollo relevôncio e omplo conhecimento,
justificodos e delerminodos pelo móximo outoridode do esfero odminishotivo do
CONTRATANTE exorodos no processo odministroiivo o que se refere o CONTRATO;
l) A oconêncio de coso fortuito ou de forço moior, regulormente comprovodo,
impeditivo do do conlroto.

DAS COi,IUNICAçÕES
Quolquer comunicoçõo entrê os porlês o respeito do presente Controto, só produziró
efeilos legois seprocessodo por eiscrito, medionte prolocolo ou outro meio de registro,
que comprove o suo efetivoçõo, nõo sendo considerodos comunicoções verbois.

cúusurA ucÉstâÂA sEcuNDA- DA puBUcAçÃo

A resenho deste ConÍroto seró publicodo no Diório Oficiol do Estodo, de
conformidode com o orÍigo ó1, poÉgrofo único do Lei Federol n." 8.666/1993,
conendo os despesos por conto do CONTRAIANTE.

crÁusurA vrcÉsmA TERCE|RA - DAs vEDAçÕEs

É vedodo à CONTRATADA coucionor ou utilizor êste Termo de Conlrolo poro
quolquer operoçõofinonceiro.

PARÁGRAFO ÚltCO: e Conlrotodo nõo poderó intenomper o execuçõo dos
seNiços/otividodes sobolegoçõo de inodimplemento por porte do CONTRATANTE,

solvo nos cosos previstos em lei. '

í''^



i,l

\6LPREFE;TURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEIINO
AV, CONSTANnNO GEORGTANO RABELO, SÍ{, CENTRO, PRESTDENTE JUSCEUI{O/MA .

CNPJ: O6.(xlB.ArV0O01-16

vrcÉslml euaRTA- Do roRo

É competente o foro do Comorco de Sõo Luís, Estodo do Moronhõo poro dirimir
evenluois questõesoriundos deste ControÍo, com renuncio o quolquer outro por
mois privilegiodo que sejo.

E por estorem ossim de pleno ocordo, ossinom os porÍes o presenle instrumento
em 03 (três) vios,poro todos os fins de direiio.

.J

c

PRESIDENIE J USCELINO(MA},29 DE NOVEMBRO DE 2023
VIVIANE ARRUDA PEREIRA Assinado deforma digital por vlvlANE

BRrro:e7553387304 â:il1âJ,Til},11li:11i',,#',*

VIVIANE DE ARRUDA PEREIRA BRIIO
SECREÍARIA T'IUNICIPAT SAÚDE

CONTRAIANIE
J R PEREIRA CONSTRUCOES E 

ASSiNàdO dE fOJMà digitA| POT J R PEREIRA

COMERCIO:351 081 090001 21 coMEnoo:3s108I0e000r2r
. Dôdor: 2023.t I :9 1 7:21:57 {3'00'

JR PEREIRA CONTRUçÕES E CO'I'IERCIO
Sr. Josê Rlbomor Rodrlgues Perelro

CONIRATADA
itl[fHr[nIll T!



PREFEITURA TÚUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
courssÃo penMANENTE DE r-rcreçÃo

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO'MA
CNPJ: 06.fi13.89ír000í-í6:":,' : .?..r D€

1.

2.

Ordem de Fornecimento
À
Empresa: Empresa J R PEREIRA CONSTRUçÕES E COMERCIO (CNPJ: 35.108.109/0001-21)
Endereço completo: AV. dos Holandeses 5 Cons Hilton, Olho Dãgua São LuííMA
Referente aos Contratos no : 020080 U 2023, 02008021 2023 e 0200803 I 2023
Prezados Senhores,

Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme item(ns),
quanUdade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especiflcações dos serviços derrerão atender as exigências mínimas contidas no termo de
referência do edital que deu origem a adesão Ata de Registro de Preços 006.01.0U2023, oriunda
da licitação na modalidade Conmnência No 001-2023 SRP, realizada pela Prefeitura Municipal
Cachoeira Grande/MA.

Forma de entrega: Conforme especificações em edital.
Obs: conforme especificações do contrato.

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, ontendo a quantidade de cada produto,
conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 29 de

MAURoRlcARDosllvAifiü#"*o':i;'rTool'Jl"'0"'
CARDOSO:03914897392 CÂRDO§O:0391.l897392

3.

v

Ílâ.|m. ?O71 í í ?C í 3:56:34

Mauro Ricardo Silva Cardoso
Secretário Municipal de Administração

Portaria 5212023

dr

VIVIANE ARRUDA

PEREIRA

íorma digitat por

BRITO: 975 53 3 g7304 Dados: 1023. 1 1 .2i 15:43:57' -03'00'

Viviane Arruda Pereira Brito
Seçretária Municipal de Saúde

Portaria 00312021

VIVIANE ARRUDA PEREIRA

BRITO:975533E73M

V
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PREFEITURA MUNICtPAt DE PRESIDENTE JUSCETINO

AV CONSTANTINO GEORGIANO RABEIO,

RSRS ROR§ RSR§ R§RS 40.364,67RE 40.3E4,67 R$ 40.3611,67

dâ Empres ospsiâlizsdâ na 6xuÉo

RT
omuns dê êígffhaÍia Blelivos à

CONTRATO NO

020í)801no23

R§ R$R§ R$ R$R$ R§ROR§ 53.510,60 R$ 53.510,ôCR§ 53.510,60CONTRATO N'
o200É02no23

R 642.127,21

.x€oÉo
à

domoliÉo, manutsnÉo ê rguPoEçáo
Públi@s no Municipio dê Prcsidêntê

RSRSR$R§,10.3ô4,ô7 R$ 40.3ô4,67R$ 40.364,67CONTRATO N'
0200803t2023

áo de EmpÊsa $Pêcializada na

6muns dê ongonhaÍiâ Glâlivos
R§

sx€oçào
à

demliçáo, manutenÉo ê rcupmÉo
Públi@s no MunicíPio dê PEsidonia

§hI



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTTNO GEORGTANO RABELO, SAlo, CENTRO.
CNPJ: 06.003.E91/0001-16 - CEP: 65.140-000

nir

v

v

PORTARIA N" O3O/2022

Presidente Juscel inoÀ,ÍA, 07 de dezembro de 2022 -

o PRDFEITO MTINICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, EStAdO dO

Maranhão, PEDRO PAITLO CAITAI\IIIEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere a Lei orgânica do Município de Presidente JuscelinoÀ{A,

RESOLVE:

Art. lo- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTAI\iHEDE FERREIRA'
matrícula 184E, RG o" 02880269200$8, CPF n'516.4522O3-97' para exercer a função de

FISCAL DE CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos municipais,

a exceção dos contratos concernentes a obras de competência do Engenheiro do Município e os

Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

Art.2" - Determina que a fiscal ora designada deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos

defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou

entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e

durarite o'seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos

serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para

pagamento.

Ar; 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria no 010/2022 de I I de abril de

2022.
Art.4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos

a 09 de novembro de2022.

PUBLTQUE-SE, REGTSTRE-SE E CTIMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias
do mês de maio i1e2022.

PEDRO PAULO
CANTANHEIDE

2022.1 2,O7 I 0:49:42 -03O0'

PEDRO PAULO CATTAI\HEIDE LEMOS
Prefe ito Munic i pal de Presi dente Jusce I inoÀ{A

Assinado de forma digital poÍ
PAULO CANTANHEIDE
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Município de Presidente Juscelino' MA

DIARIO OFIC
PROJETO DE LEI No 010/2015, 04 de Dezembro de 2015. ,-; i';;'

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMTNISTnIçÃo E PLANEJAMENTo
CONTRATO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO No 002.08.01/2023 .............'.......'..'............'................ 1

sEcRETARtA MUNIcIPAL DE EDUcnÇÃo
ADMINISTRATIVO

Ío DE CONTRATO No 02.008.0212023 ...................................................... 1

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO Nle 02.008.03/2023 ......................................"..........'..' I

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMTNTSTnAçÃo E PLANEJAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO No 002.08.0112023

EXTRATO DE CONTRATO NO 002.08,0112023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 002.08/2023 PARTES: Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa J R
PERETRA CONSTRUÇÕES E COMERCIO inscrito(a) no

IPJ/MF sob o no 35.108.109/0OO1-2l sediado(a) na AV. DOS

\ámruoesEs s coNS HtLToN/ oLHo D'AGUA/ sAo LUls-
MA , OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESpEctALTzADA NA ExEcuÇÃo DE sERVIços coMUNS DE
ENGENHARTA RELATtvos À RoRpraÇÃo, coNSERTo,
oeuoltçÃo, MANUTENÇÃo E neeRnlçÃo oE pRÉolos
púeLtcos ruo tvtutrttcÍplo MuNtcÍpto oe PRESTDENTE
J u scELt No- trlR. vtoÊu ctA: 291 i't 12029 a 29 I 1 1 t2o24, vator:
R$ 484.376,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e
setenta e seis reais), MODALIDADE: ADESÃO DE ATA DE
REGtsrRo DE pREços. FUNDAMENTaçÃo LEGAL: Decreto
Federal no 7.89212013, RECURSOS: Próprios, Presidente
Juscelino/MA, 2911112023. Mauro Ricardo Silva Cardoso,
Secretário Municipal de Administração.

SECRETARTA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N" 02.008.O2t2023

EXTRATO DE CONTRATO NO O2.OO8.0212023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO No O2.OO8/2023 PARTES: Prefeitural
Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa J Ri

PEREIRA CONSTRUÇÔES e CoMERCIO inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no 35.108.109/0001-2í sediado(a) na AV. DOS

HOLANDESES 5 CONS HILTON/ OLHO D'AGUA/ SAO LUIS-

MA , OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALIZADA NA EXECUçÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE

ENGENHARIA RELATIVOS À ADAPTAÇÃO, CONSERTO,
DEMOLTÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAçÃO DE PRÉDIOS

PUBLICOS INTERLIGADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO MUNICípIO Oe PRESIDENTEi
JUSCELINO- MA. VIGÊNCIA: 2911',112023 a 2911112024, valor:l
R$ 642.127,21 (Seiscentos e Quarenta Mil Reais, Cento e Vintel

e Sete Mile Vinte e Um Centavos), MODALIDADE:ADESÃO DEi

ATA DE REGISTRO DE PREçOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:i

Decreto Federal no 7.892t2O13, RECURSOS: Próprios,i
Presidente Juscelino/MA, 291 1 1 12023. Joaguim
Sousa Neto, Secretário Municipalde Educação.

Francisco dei
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADM I N ISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO NO O2.OO8.O3I2O23

EXTRATO DE CONTRATO NO 02.008,O312O23, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 02.008/2023 PARTES: Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa J R

PEREIRA CONSTRUçÕES e COMERCIO inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no 35.108.109/0001-2l sediado(a) na AV' DOS

HOLANDESES 5 CONS HILTON/ OLHO D'AGUA/ SAO LUIS.
MA , OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE
ENGENHARIA RELATIVOS À ADAPTAçÃO, CONSERTO,
DEMOLTçÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE PRÉDIOS
PÚBLICOS INTERLIGADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE NO MUNICÍPIO ITIUNICÍPIO DE PRESIDENTEI'
JUSCELI NO- MA. Vl GÊN Cl A: 291 1 1 12023 a 291 1 1 12024, valor: i !

R$ 484.376,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mi!, trezentos e
setenta e seis reais), MODALIDADE: ADESÃO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Decreto
Federal no 7.89212013, RECURSOS: Próprios, Presidente
Juscelino/MA, 2911112023. Viviane Arruda Pereira Brito,
Secretária Municipal de Saúde.

PODER EXECUTIVO

ANo VII. N" 587. PRESIDENTE JUSCELINo.MA. SEGUNDA.FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023 EDIÇAO DE HOJE: 2 P AGINAS

SUMARIO

ffiffiH
Este documênto pode ser verificado no endereço eletrônico
https://www.presidentejuscelino.ma.gov.br/diariooficial, código: OOM-241220232411

Documento assinado digitalmente e
com carimbo de tempo.

tssN 2764-717X

!



Segunda-Feira, 04 - Dezembro - 2023 ffi D.O. PODER EXECUTIVO2

üi: i.

iário Oficial do M a,lcl R

...
6
6
d.

õ
o
6
E
õ
tt\:
À
o
6
.gU
(u
a,

PROJETO DE LEI No 010/2015, A4 de Dezembro de 2015.
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